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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 022/2020 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 007//2020 

 

ABERTURA: DIA 26 DE MARÇO DE 2020 

HORÁRIO: 09h00min  

LOCAL: Sala de Licitações – Setor de Compras e Licitações – Secretaria Municipal de Fazenda. 

 

 
 

"PREGÃO PRESENCIAL VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MATERIAL 

DE VIDEOMONITORAMENTO URBANO, CONFORME PROJETO – ANEXO I, 

DESTE EDITAL.  

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARI, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO, para conhecimento 

dos interessados, que Prefeitura Municipal de Jaguari/RS, situada na Praça Gilson Carlos Reginatto s/nº, encontra-se aberta licitação 

na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e 

do Decreto Municipal nº 059/2018, de 31 de agosto de 2018, Decreto Municipal n.º 013/2013, de 04 de fevereiro de 2013  com 

aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar nº. 123/2006 com redação 

alterada pela Lei Complementar nº. 147/2014 encerrando-se o prazo para recebimento dos envelopes da PROPOSTA DE PREÇOS 

e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO no dia e até a hora acima mencionados, no seguinte local: Setor de Compras e Licitações 

– Centro Administrativo Municipal de Jaguari. A sessão de processamento do Pregão será realizada pontualmente no dia e horário 

acima descritos e será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) com o auxílio da Equipe de Apoio, designados por Portaria nº. 232/2019. 

As despesas decorrentes do presente processo ficarão por conta das seguintes rubricas orçamentárias 

requisitantes: 

ORGÃO: 07 – SEC MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

UNIDADE: 02 – INFRA ESTRUTURA URBANA E RURAL 

PROJETO: 1005 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LIMPEZA, SANEAMENTO E INFRA-ESTRUTURA URBANA 

CÓDIGO REDUZIDO:33.90.30.00.00.00.00.0001 – Material de Consumo (836) 

      33.90.39.00.00.00.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (837) 

      44.90.52.00.00.00.00.1170 – Equipamentos e Material Permamente (834) 

       44.90.52.00.00.00.00.0001 – Equipamentos e Material Permamente (835) 

 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto da presente a contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de material de 

videomonitoramento urbano para integrar o sistema de monitoramento de vídeo em vias públicas deste Município estrategicamente 

posicionadas em ruas, avenidas e entradas da cidade, no regime de empreitada por preço global, de acordo com as características e 

especificações técnicas mínimas constantes do PROJETO DE IMPLANTAÇÃO – ANEXO I, parte integrante deste edital. 

1.1.1. Os materiais, equipamentos e serviços serão entregues em local determinado pelo Município de Jaguari- RS.  

1.1.2. A contratada deverá declarar a garantia pelo período mínimo de 12 (doze) meses sobre os equipamentos fornecidos e de 06 

(seis) meses sobre os serviços pós instalação. Durante o prazo de garantia, que será contado a partir da entrega definitiva do objeto, 

a licitante contratada deve dar cobertura a todos os equipamentos adquiridos, inclusive a manutenção corretiva. Entende-se por 

manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a recolocar os equipamentos em seu perfeito estado de uso e 

funcionamento.  

1.1.3. O pedido de ligação elétrica para as câmeras será de responsabilidade do Município, bem como, os procedimentos de 

utilização dos postes junto a RGE - concessionária de energia elétrica.  

1.1.4. O pagamento somente será efetuado após entrega e instalação dos equipamentos, após comprovação de pleno 

funcionamento dos mesmos. 
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2.  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da licitação que preencherem as 

condições de credenciamento e de habilitação constantes deste Edital. 

2.1.2. É vedada a participação de empresa: 

a) Concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

b) Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública; 

c) Que esteja suspensa e impedida de licitar junto a órgãos públicos do Poder Executivo do Município de Jaguari; 

d) Que esteja reunida em consórcio ou coligação. 

e) Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma empresa licitante. 

f) Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, ao quadro de servidores deste Município e/ou aqueles que 

estiverem direta ou indiretamente envolvidos na execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários 

conforme artigo 9º da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

2.2. Somente poderá se manifestar no transcorrer das reuniões, o representante das proponentes (empresas), desde que 

devidamente credenciado.  

2.3. A empresa contratada, deverá atuar no mercado de vigilância eletrônica, oferecendo soluções em segurança pública através de 

videomonitoramento urbano, controles de acessos e comunicação por fibra óptica.  

 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

3.1. Para participação no certame, o licitante, além de atender ao disposto no item DA HABILITAÇÃO deste edital, deve apresentar 

a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, sobrescritos com os 

dizeres abaixo indicados, além da razão social e endereço completo atualizado, bem como Declaração EM SEPARADO DOS 

ENVELOPES dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade com o inciso VII do Art. 4 da 

Lei Federal 10.520/2002: 

   AO MUNICÍPIO DE JAGUARI 

   SETOR DE COMPRAS - COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

   PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020 

   ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

   PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 
 

   AO MUNICÍPIO DE JAGUARI 

   SETOR DE COMPRAS - COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

   PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020 

   ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

   PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

 

 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. O licitante deverá apresentar-se para o credenciamento junto ao Pregoeiro, pontualmente no dia e na hora acima aprazados, 

diretamente ou através de seu representante que, devidamente identificado e credenciado por meio legal, será o único admitido a 

intervir no procedimento licitatório, com poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática dos demais atos do 

certame, no interesse do representado. 

4.2. A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes. 

4.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

 a) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia autenticada do 

respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato 

constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 

 b) se representante legal, deverá apresentar: 
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 b.1.) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante devidamente reconhecida, em 

que conste o nome da empresa outorgante, bem como de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, 

o nome do outorgado, constando ainda, a indicação de amplos poderes para formulação de propostas e para prática de todos os 

demais atos inerentes ao certame acompanhando de cópia do RG e do CPF do outorgado; ou 

 b.2.) TERMO DE CREDENCIAMENTO (conforme modelo no ANEXO III deste edital) outorgados pelos representantes 

legais do licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os 

demais atos inerentes ao certame. Em ambos os casos (b.1. ou b.2.), deverá ser acompanhado do ato de investidura do outorgante 

como dirigente da empresa. Apresentar a cópia autenticada de documento de identidade e do CPF do seu representante 

credenciado; 

 c) DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO, conforme modelo no ANEXO I deste edital; 

 d) se empresa individual, cópia do registro comercial autenticado, devidamente registrado; 

 

4.4. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o credenciamento para o representante 

da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

4.5. Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a presença do licitante ou de 

seu representante em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

 

OBS.1: A inabilitação do credenciado/representante não impede a participação da empresa licitante no certame, todavia 

sem direito a efetuar lances e se manifestar sobre recurso ou impugnações. 

 

OBS.2: Todos os documentos, exigidos para credenciamento, poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por Tabelião ou por Funcionário Público desta Administração pertencente à Comissão de Licitações 

e/ou Cadastro de Fornecedores. Qualquer documento apresentado como cópia deverá ser autenticado e a autenticação poderá 

ser efetuada por Funcionário Público desta Administração PREFERENCIALMENTE trinta (30) minutos antes do horário de 

credenciamento. 

 

 

5. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1. No dia, hora e local mencionado no preâmbulo deste Edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à Sessão 

Pública do Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, receberá a DECLARAÇÃO conforme subitem 4.1. do Edital e os envelopes nos 01 - 

PROPOSTA DE PREÇOS e 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de nenhum licitante 

retardatário. 

 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

6.1. Declaração, em separado dos envelopes nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS e 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, de que 

a licitante se enquadra no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, conforme ANEXO V do presente Edital. 

6.2. A declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da Sessão, antes e separadamente dos envelopes (Proposta 

de Preço e Documentos de Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do 

regime diferenciado e favorecido previsto Lei Complementar nº 123 de 2006. 

6.3. A não entrega da Declaração de enquadramento do subitem 6.1 indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios da 

Lei Complementar nº 123 de 2006. 

6.4. As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 3.600.000,00 (três milhões e 

seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e no 

art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, no envelope de habilitação, declaração, firmada por 

contador, de que se enquadram no limite de receita referido acima, além de todos os documentos previstos neste edital. 
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7. PROPOSTA DE PREÇO: 

7.1.  Da Proposta: A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado do licitante, datilografada ou impressa por meio eletrônico 

em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, redigidas em linguagem clara, sendo a 

última datada e assinada pelo representante legal da empresa, descrevendo de acordo com o ANEXO II – Modelo de Proposta de 

Preços deste edital, que deverá conter obrigatoriamente: 

 a) Razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/fax/e-mail (se houver) e nome do proponente 

ou seu representante legal com dados de CPF, RG e cargo ocupado na empresa; 

b DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM, especificar em cada item diante das características mínimas constantes do 

PROJETO – ANEXO I.  È obrigatória a descrição completa do produto ofertado, com indicação da MARCA e o MODELO dos 

equipamentos; 

OBS. 1: No campo “MARCA”  da proposta de preços, deverá ser especificada uma única marca para cada item constante 

no lote ofertado. Não serão aceitas expressões do tipo “diversas”, “marcas diversas”, ou quaisquer outras. 

  OBS. 2: No campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM” da proposta de preços, deverão ser incluídas somente 

informações que complementem a especificação dos produtos.  

 

c) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.  Na falta 

da indicação deste prazo será considerado como prazo de validade 60 dias. 

7.1.1. Deverá constar o respectivos catálogos com as especificações técnicas do fabricante das câmeras constante dos itens um e 

dois do edital; 

7.1.2. Por se tratar de julgamento global/total por lote, o licitante deverá cotar todos os itens que compõem o lote, sob pena de 

desclassificação. 

7.2. Do Preço: Deve ser indicado o PREÇO UNITARIO E TOTAL DE CADA ITEM NO LOTE indicado em moeda corrente nacional, 

contendo, ainda, a descrição detalhada de cada item do lote.  No preço global e / ou lance proposto para a execução do objeto 

deverá estar incluídas  todas as despesas que o compõe, tais como impostos, taxas, frete, descarga, seguro, instalação, 

configuração, ativação e quaisquer outras que incidam direta ou indiretamente sobre a execução do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, e quaisquer outras que incidam sobre a avença, enfim, tudo que se fizer necessário à perfeita 

execução do objeto licitado, mesmo que não especificado neste Edital, bem ainda, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser 

concedidos; 

7.2.1: O valor máximo mensal a ser pago pelo Município de Jaguari, não poderá exceder ao valor indicado na PLANILHA VALORES 

MÁXIMO ADMISSÍVEIS -   ANEXO I, deste edital 

 

7.3. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes do preço, até, no máximo, duas (02) casas decimais após a 

vírgula, sendo considerado fixo irreajustável. 

7.4. A apresentação da(s) proposta(s) implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas neste 

edital e seus anexos. 

7.5. Em nenhuma hipótese o licitante poderá requerer alteração da proposta apresentada, seja com relação a preços, pagamento ou 

qualquer condição que importe na modificação dos termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar erros formais, 

alterações essas que serão avaliadas pela autoridade competente do município. 

7.6. Serão corrigidos automaticamente pela CPL quaisquer erros de soma e/ou multiplicação detectados no julgamento das 

propostas, bem como as divergências que, por ventura, possam ocorrer entre valores, prevalecendo sempre o menor. 

7.7. A falta de data e/ou rubrica na proposta somente poderá ser suprida pelo representante legal presente à sessão de abertura do 

envelope nº 02 e com poderes para esse fim. 

 

 

 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

8.1.  As propostas das licitantes, apresentadas de acordo com as especificações e exigências deste edital, serão julgadas pelo 

MENOR PREÇO GLOBAL/TOTAL POR LOTE; 

8.2. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 

com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, na forma dos itens 

subsequentes, até a proclamação do vencedor. 
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8.3. Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão os autores das melhores 

propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 

propostas escritas. 

8.4. No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidados, 

individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da 

proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. 

8.5. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta 

dos lances. 

8.6. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos 

preços, sendo admitida a disputa para toda a ordem de classificação. 

8.7. É vedada a oferta de lances com vistas ao empate. 

8.7.1. A diferença entre cada lance será definida pelo Pregoeiro nunca superior a três por cento (3%) do valor do menor preço cotado 

por item, pelas empresas. 

8.7.2. O prazo máximo para a oferta de lances será definida pelo Pregoeiro nunca superior a três minutos (3min) para cada lance. 

8.8. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes no item 

DAS PENALIDADES deste Edital. 

8.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de 

lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

8.10. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor 

estimado para a contratação, podendo, o Pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

8.11. O encerramento da etapa competitiva e ordenada as ofertas, de acordo com menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a 

aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo 

motivadamente a respeito. 

8.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante que 

ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja 

compatível com o preço de mercado.  

8.13. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos 

licitantes o prazo de oito (8) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas  escoimadas dos vícios 

que determinaram a inabilitação ou a desclassificação, conforme Artigo 48, Parágrafo 3º da Lei Federal n.º 8.666/93 

 

8.14. Serão desclassificadas: 

 a) as propostas que não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; as que contiverem opções de preços 

alternativos; as que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer dispositivo 

legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 5 e item 7 deste edital; 

 b) as propostas que apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou excessivos; 

8.15. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no Edital. 

8.16. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate, será assegurada, como critério de desempate, preferência 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da LC nº 123 de 2006. 

8.16.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta melhor classificada. 

8.16.2. Para efeito do disposto no item 8.16.1. deste Edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 I - A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para, em querendo, apresentar nova 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos  após o encerramento 

dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 II - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

 III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.16.1. deste Edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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8.16.3. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 8.16.1. deste Edital, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.16.4. O disposto no subitem 8.16.1. deste Edital somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.17. Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes 

credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para 

habilitação e dos recursos interpostos. 

8.18. A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto ser 

esclarecidas previamente junto ao Setor de Compras deste Município, conforme subitem 17.1. deste Edital. 

8.19. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo 

ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes. 

 

 

9. DA HABILITAÇÃO: 

9.1. Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE nº 02, os documentos de habilitação: 

 

9.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 a) se empresa individual, cópia do registro comercial autenticado, devidamente registrado; 

 b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, em cópias autenticadas, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) cópia da cédula de Identidade (RG) ou CPF no mínimo de um dos representantes legais do Contrato Social da 

empresa; 

 d) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 e) decreto de autorização, em se tratando de empresa/instituição ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

OBS 01: Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos referidos no subitem 9.1.1, alíneas: 

“a”, “b” e “c”, a empresa/instituição que já os houver apresentado no momento do credenciamento, previsto item 4 deste 

edital. 

 

9.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão conjunta quanto à Dívida 

Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional do domicílio ou sede da Licitante e Certidão Negativa de 

Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal do domicílio ou sede da Licitante, abrangendo 

inclusive a regularidade relativa à Seguridade Social; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

e) Prova de Regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943. 

9.1.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeitos de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

9.1.3. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXECUÇÃO PATRIMONIAL, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do 

documento. 
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9.1.4.  CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º. DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: Declaração de que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos dos anexos ao Decreto Federal nº 4.358, de 5 de setembro de 2002, 

conforme ANEXO VI do presente Edital. 

 

9.1.5.   DECLARAÇÃO, de que a empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e de 

inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua participação no presente processo licitatório, segue modelo no ANEXO 

VII, deste edital. 

 

9.1.6. DECLARAÇÃO, firmada pela licitante, sem rasuras, entrelinhas ou emendas de que não possui em seu quadro societário 

servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento a vedação 

disposta no Art. 18, XII, Lei 12.708/2012, segue modelo no ANEXO VIII, deste edital. 

 

 

9.1.7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.1.7.1. Atestado de capacidade técnica, comprovando ter prestado de modo satisfatório, a venda e instalação de câmeras e 

transmissão de dados para solução de sistema de videomonitoramento em vias públicas e respectiva apresentação de Certidão de 

Acervo Técnico fornecido pelo CREA.  

9.1.7.2. Certificado de Registro de Pessoa Jurídica emitido pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), bem como 

o Certificado de Registro Profissional, também emitido pelo CREA de seus responsáveis técnicos.  

9.1.7.3. Prova de registro profissional, em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do contrato social e no 

caso de empregado, mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e/ou contrato de prestação de serviços 

regido pela legislação civil.  

9.1.7.4.  Comprovação de que possui equipe técnica especializada e compatível com o objeto deste edital, contendo no mínimo, 01 

(um) engenheiro eletricista, eletrônico ou de telecomunicações (responsável técnico) devidamente registrado no CREA, da região da 

sede da empresa, 02 (dois) técnicos eletrotécnicos ou de telecomunicações devidamente registrados no CFT. Deve comprovar 

ainda, ter em seus quadros, ainda, ao menos 01 profissional que seja certificado a configurar e dar assistência técnica do software de 

gerenciamento e monitoramento de imagens GENETEC, hoje já instalado e utilizado pela Brigada Militar de Jaguari/RS onde 

ocorrerá o monitoramento das imagens.  

9.1.7.5.  Considerando que as imagens serão geradas e monitoradas pela Brigada Militar do Município de Jaguari/RS, a proponente 

deverá apresentar declaração do fabricante do software GENETEC atestando a compatibilidade da câmera com o mesmo.  

9.1.7.6.  Declaração do fabricante das câmeras de que os equipamentos instalados pela proponente permitem a visualização e 

gravação das imagens através do sistema SECURITY CENTER padrão do software de gerenciamento GENETEC utilizado pela 

Brigada Militar do município de Jaguari/RS.  

9.1.7.7.   Comprovação de que possui em seus quadros profissionais de campo com certificações que atendam às seguintes Normas 

Regulamentadoras (NR) emitidas pelo Ministério do Trabalho:  

* NR6 – Equipamento de Proteção Individual (EPI);  

* NR10 – Segurança em Instalações de Serviços de Eletricidades e;  

* NR 35 – Trabalho em altura. 

9.1.7.8.   Portaria de Autorização e Alvará de Funcionamento do GSVG (Grupamento de Supervisão de Vigilância e Guardas) do 

Estado do Rio Grande do Sul, que regulamenta e fiscaliza as empresas instaladoras e prestadoras de serviços de segurança, 

conforme Decretos Estaduais: nº 32.162/86, nº 35.593/94 e nº 38.107/98.  

9.1.7.9.   Atestado de visita técnica fornecido pelo Município, atestando que o licitante vistoriou os locais de execução dos serviços, o 

qual deverá ser realizada até três (03) dias antes da abertura desta licitação. 

9.1.7.10.   Ato da Agencia Nacional de Telecomunicações – ANATEL concedendo outorga à proponente a exploração de Serviços de 

Comunicação Multimidia – SCM. 
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9.2. Os documentos constantes nos subitens 9.1.1.  a 9.1.7, poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por Tabelião ou por Funcionário Público desta Administração pertencente à Comissão de Licitações e/ou Cadastro de 

Fornecedores. Quando o certificado/certidão for emitido via internet sistema eletrônico, poderá ser apresentado no original ou em 

fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificação da autenticidade pela rede de comunicação internet, ou junto ao órgão 

emissor. A autenticação por Funcionário Público desta Administração PREFERENCIALMENTE trinta (30) minutos antes da 

abertura dos envelopes.  

9.3. O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 

partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 

inutilização do envelope. 

 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

10.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto 

do certame. 

10.2. No caso de a licitante ser uma microempresa ou uma empresa de pequeno porte, se esta apresentar restrições na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir de sua declaração como 

licitante vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para regularização da 

documentação, nos termos do § 1º do art. 43 da LC nº 147, de 2014, com vista à contratação. 

10.2.1. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, observado o item 10.2 deste Edital, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

10.3. Constatado o atendimento pleno às exigências deste Edital e ao que determina o § 1º do art. 43 da LC nº 123 de 2006, será 

declarada a licitante vencedora do certame. 

10.4. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes 

e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda o Edital, sendo 

a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que 

seja obtido preço melhor. 

10.5. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a vencedora, proporcionando, a seguir, a 

oportunidade aos licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação, 

imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte do licitante. Constará na ata da Sessão a síntese das 

razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, 

manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, 

proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo. 

10.6. Homologado o resultado da licitação, o Município, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 

registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de 

publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

10.7. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do Registro de Preços, será 

formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento contratual ou emissão prévia de nota de empenho de despesa. 

 

 

11. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

11.1. As impugnações deverão ser efetuadas em até 02(dois) dias úteis da data designada para abertura da sessão pública, 

diretamente junto ao Setor de Licitações do Município, durante o horário de expediente. 

11.2. A impugnação poderá ser realizada de forma eletrônica, no E-mail: licitar@jaguari.rs.gov.br , e depois encaminhar os originais 

via Correios, por Sedex, endereçada  ao  Setor de Licitações da Secretaria Municipal de Fazenda – Centro Administrativo Municipal, 

localizado na Praça Gilson Carlos Reginato, s/nº, Bairro Centro, Jaguari/RS.  

11.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro(24) horas, encaminhando 

a autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

11.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada no DOE RS a nova data para a realização do certame. 

mailto:licitar@jaguari.rs.gov.br
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11.5.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias 

úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço 

licitar@jaguari.rs.gov.br 

11.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos do processo 

licitatório e também serão publicadas no Diário Oficial do Município de Farroupilha, sendo de total responsabilidade dos interessados 

o acompanhamento. 

11.8. Quanto aos recursos, tendo o licitante manifestado motivadamente a intenção de recorrer na Sessão Pública do Pregão, 

terá ele o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso, e poderão ser por meio eletrônico via 

internet, no endereço licitar@jaguari.rs.gov.br    e após, dentro do prazo, serem enviados pelos Correios Via Sedex. 

11.9. Os demais licitantes, já intimados na Sessão Pública supracitada, terão o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentarem as 

contrarrazões, que começará a correr no término do prazo da recorrente. 

11.10 Após o recebimento dos recursos será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a 

qual poderá, no prazo de (05) cinco dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, 

neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de (05) cinco dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de 

responsabilidade daquele que houver dado causa à demora; 

11.11. A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

 

 

12. DOS PRAZOS,  DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO E DA GARANTIA DO OBJETO: 

12.1.  Esgotados todos os prazos recursais, adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Jaguari convocará o 

adjudicatário para assinar o termo de contrato em até cinco (05) dias consecutivos, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93.  

12.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde que seja feito de forma 

motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.  

12.3. Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 

quanto aos preços atualizados pelo critério previsto neste edital, ou então revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de 

multa; 

12.4. O termo inicial do contrato será o de sua assinatura e o final ocorrerá após a entrega do(s) bem(ns) / equipamento(s) e de seu 

recebimento definitivo, ressalvado o prazo de garantia dos equipamentos.  

12.5. O prazo de entrega e instalação dos equipamentos licitados deverá ser  efetuada no prazo de sessenta (60) dias 

consecutivos a contar da data de emissão da Ordem de Serviços.  Após autorização do início do serviço, a empresa Contratada 

deverá providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do mesmo junto ao CREA; 

12.6. A entrega dos equipamentos e serviços será acompanhada e fiscalizada por representante da Engenharia deste Município 

designado para esse fim, que realizará a atestação de conformidade da entrega dos equipamentos, com verificação se o(s) serviços 

executados atenderam a todas as especificações técnicas detalhadas no PROJETO – ANEXO I, deste Edital, que fará o recebimento 

nos termos do art. 73, inc. II, alíneas "a" e "b", da Lei nº. 8.666/93, da seguinte forma:  

 a) provisoriamente, no ato da entrega dos equipamentos e serviços, para efeito de posterior verificação da conformidade 

dos mesmos com a descrição do PROJETO – ANEXO I; 

 b) definitivamente, após a verificação das informações técnicas, características, marca e modelo e consequente 

aceitação e no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados após o recebimento provisório.  

12.7. O objeto será recusado nos seguintes casos:  

12.7.1. se entregue com as especificações técnicas diferentes das contidas na proposta da licitante vencedora e do Edital/Projeto;  

12.7.2. se apresentar mais de quatro defeitos durante os testes.  

12.8. O Município reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com o presente 

Edital/Projeto, com a proposta da licitante contratada e com o contrato.  

12.9. A licitante contratada terá o prazo de até setenta e duas (72) horas, contadas a partir da respectiva comunicação pelo 

Município, para providenciar a substituição do(s) produto(s)/serviço(s) recusado(s) .  

mailto:licitar@jaguari.rs.gov.br
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12.10. Na impossibilidade de serem substituídos os equipamentos rejeitados, o valor respectivo daquele objeto será descontado da 

importância devida à licitante contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

12.11. Os equipamentos deverão vir em plenas condições de uso, com todos os cabos, adaptadores, insumos, conectores, softwares 

e manuais em português do Brasil, necessários ao funcionamento e gerenciamento dos equipamentos.  

12.13. Os equipamentos devem ser originais, novos e de primeiro uso.  

12.14. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato deverão ser prontamente atendidas pela licitante 

contratada, sem ônus adicionais para o Município.  

12.15. Havendo rejeição dos produtos, no todo ou em parte, a licitante contratada deverá substituí-los no prazo estabelecido pelo 

Município, observando as condições estabelecidas neste Edital. 

12.16. O atraso ou inexecução, mesmo que parcial, no cumprimento desta cláusula, ocasionará a aplicação das penalidades legais 

ao licitante vencedor; 

12.17. A contratada deverá oferecer garantia pelo período mínimo de 12 (doze) meses sobre todos os equipamentos, 

prevalecendo a do fabricante, se for maior e pelo período de 06 (seis) meses sobre os serviços pós instalação.  

12.18. Durante o prazo de garantia, que será contado a partir da entrega definitiva do objeto, a licitante contratada deve dar cobertura 

a todos os equipamentos adquiridos, inclusive a manutenção corretiva.  

12.19. Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a recolocar os equipamentos em seu perfeito 

estado de uso e funcionamento. 

12.20. O início do atendimento para conserto ou substituição do objeto não poderá ultrapassar o prazo de quarenta e oito (48) horas 

contadas a partir da solicitação efetuada pelo Município.  

12.21. A falta de peças ou de profissionais não poderá ser invocada como motivo de força maior para efeito de elisão de 

responsabilidades e não funcionamento dos equipamentos durante o período de garantia.  

12.22. A licitante contratada deverá substituir o objeto nos seguintes casos:  

12.22.1. caso ocorram quatro ou mais defeitos que comprometam o uso normal do equipamento dentro do período de noventa (90) 

dias;  

12.22.2. caso a soma dos tempos de paralisação do equipamento ultrapasse oitenta (80) horas dentro do período de noventa  (90) 

dias;  

12.23. A licitante contratada ou a empresa indicada para prestar assistência técnica deve ser autorizada a prestar tais serviços pelo 

fabricante do equipamento, devendo apresentar declaração ou cópia de contrato emitido pela proponente, indicando expressamente 

o nome da(s) empresa(s) responsável(eis) pela assistência técnica credenciada (quando esta não for executada pela própria 

proponente), contendo os seguintes dados: a razão social, CNPJ, endereço, “sítio eletrônico”, CEP, número do telefone/fax e e-mail, 

comprometendo-se, durante o período de garantia a prestar assistência técnica “on site” e atender as chamadas do usuário para o 

suporte de serviços. 

 

 

13. DA CONDIÇÕES DE  PAGAMENTO: 

13.1. O pagamento das peças será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos equipamentos e dos serviços, acompanhado 

de Nota Fiscal/Fatura, Termo de Recebimento Definitivo e Laudo de Conclusão emitido pela Engenharia deste Município; 

13.2. A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº do processo, nº do 

Pregão e da Ordem de Fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do produto e posterior liberação do documento 

fiscal para pagamento. 

13.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de atestação de conformidade definitiva da entrega dos 

equipamentos e serviços e de cumprimento das obrigações contratuais assumidas. 

13.4.  A Administração poderá reter no pagamento o valor equivalente à multa aplicada à Contratada, desde que a decisão 

condenatória tenha transitado em julgado administrativamente. 

13.5.  A nota fiscal/fatura em nome do MUNICÍPIO DE JAGUARI – RS deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com os itens do 

objeto licitado. 
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14. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 

14.1. DA CONTRATADA: 

14.1.1. A CONTRATADA assume total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados venham a 

causar diretamente ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de dolo ou culpa, sob quaisquer de suas formas, 

quando do cumprimento da obrigação.  

14.1.2. A CONTRATADA fica obrigada a fornecer os equipamentos nas condições, no preço e no prazo estipulados em sua 

proposta.   

14.1.3. Cumprir com o prazo de garantia dos equipamentos e serviços especificados na Proposta de Preços por prazo mínimo 

estipulado neste edital; 

14.1.4. Arcar com custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, 

serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, instalação, inclusive despesas de viagem de pessoal técnico, 

garantia total do equipamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral incidentes sobre o itens do objeto licitado;  

14.1.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e / ou irregularidades apontadas pelo MUNICÍPIO DE JAGUARI, 

respeitando o prazo estipulado; 

14.1.6. A CONTRATADA ou a empresa indicada para prestar assistência técnica deve ser autorizada a prestar tais serviços pelo 

fabricante do equipamento, devendo apresentar declaração ou cópia de contrato emitido pela proponente, indicando expressamente 

o nome da(s) empresa(s) responsável(eis) pela assistência técnica credenciada (quando esta não for executada pela própria 

proponente), contendo os seguintes dados: a razão social, CNPJ, endereço, “sítio eletrônico”, CEP, número do telefone/fax e e-mail, 

comprometendo-se, durante o período de garantia a prestar assistência técnica “on site” e atender as chamadas do usuário para o 

suporte de serviços. 

14.1.7.  A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, a juízo da Administração, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme o 

artigo 65, § 1°, da Lei n° 8666/93, podendo ser aplicado, ainda, o que dispõe o inciso II, acrescentado ao § 2° do referido artigo 65 

pela Lei Federal n° 9648/98, de 27/05/98. 

 

14.2. DO CONTRATANTE: 

14.2.1. Prestar todas as informações necessárias a CONTRATADA para a perfeita entrega do bem licitado de acordo com o descrito 

neste edital, bem como sua fiscalização, aplicando as penalidades legais e contratuais cabíveis às hipóteses de descumprimento 

parcial ou total do presente contrato; 

14.2.2.  Caberá a CONTRATANTE, o fornecimento de link de internet dedicado no formato LAN To LAN devidamente segura, isolada 

fisicamente ou através de uma Vlan da rede pública internet; em formato bridge entre todos os pontos conectados, fazendo o 

transporte das imagens da câmera até uma central de vídeo monitoramento. O link de acesso à internet deverá ter velocidade de no 

mínimo 7 Mbps dedicado para cada câmera instalada. 

14.2.3.  Será de responsabilidade da CONTRATANTE o fornecimento da alimentação elétrica até a caixa de comando das 

câmeras e equipamentos do presente projeto, dentro dos padrões estabelecidos, bem como o registro e liberação junto à 

concessionária de energia elétrica local. De igual forma, deve fornecer a CONTRATADA, cópia deste projeto e devida aprovação, 

antes do início dos trabalhos de instalação dos equipamentos.  

14.2.4.   A empresa contratada ficará isenta de qualquer responsabilidade quanto a ligação elétrica e da comunicação por fibra 

óptica, cabendo a contratante a elaboração de projeto junto a concessionária de energia elétrica. 

14.2.5. Acompanhar e fiscalizar as entregas dos equipamentos e serviços de acordo com as exigências do Edital e Projeto – ANEXO 

I, através de servidor especialmente designado deste Município; 

14.2.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme disposto no edital, após a entrega do objeto, acompanhada de 

Recebimento Definitivo, Laudo de Conclusão e nota fiscal/fatura no setor competente. 

14.2.7. Notificar a empresa contratada, formal e tempestivamente, por meio área jurídica, quanto o não cumprimento de cláusulas do 

contrato. 

14.2.8. Penalizar quando ocorrer à inexecução total ou parcial referente ao não cumprimento da entrega pela empresa vencedora 

desta licitação. 

14.2.9. Alterar unilateralmente o contrato quando houver modificação das condições de entrega dos serviços descritos neste edital, 

visando melhor adequar tecnicamente a prestação do serviço aos seus objetivos, ou ainda, quando necessária a alteração do valor 

contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa do seu objeto. 
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15. DAS PENALIDADES: 

15.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a 

infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

 a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

 b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  

 c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

 d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: 

advertência; 

 e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 05 (cinco) dias consecutivos, após os quais será 

considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

 f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e 

multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

 g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e 

multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

 h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor 

atualizado do contrato. 

15.2.  As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 

15.3. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao 

fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

16.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, esclarecimentos, providências bem como aquelas decorrentes de 

interpretação do Edital e impugnações, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Jaguari, Setor de Compras e Licitações, 

do Centro Administrativo Municipal – Praça Gilson Carlos Reginatto s/nº, ou pelo telefax (55) 3255-1559, Rama 218 ou 211 no horário 

compreendido entra as 07h30minh às 12h00minh e 13h00minh às 16h30minh, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis 

da data marcada para recebimento dos envelopes. 

16.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão encontrar-se-ão a disposição de 

todos os interessados no Município, Setor de Compras e Licitações. 

16.3. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, todas 

as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal, 

subsequentes aos ora fixados. 

16.4. Para agilizar o contato com a(s) empresa(s) vencedora(s), solicita-se que o(s) licitante(s) faça(m) constar em sua proposta o 

endereço e os números de telefone fixo e celular, bem como endereço eletrônico da(s) empresa(s) ou do representante lega. 

16.5. Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por tabelião, ou por publicação em órgão da imprensa oficial. 

16.6. A não regularização da documentação, no caso da licitante vencedora ser uma microempresa ou uma empresa de pequeno 

porte, no prazo previsto no subitem 10.2 deste Edital, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no item 15 deste edital, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
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16.7. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, por conveniência do Município de Jaguari, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da 

Lei nº 8.666/93, sobre o valor inicial contratado. 

16.8. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 

pelo Pregoeiro. 

18.9. É facultado ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deverá constar 

originalmente da proposta; 

16.10. Fica assegurado ao Município de Jaguari, mediante justificativa motivada justificativa o direito de, a qualquer tempo e no 

interesse da Administração, anular a presente licitação ou revogar no todo ou em parte (art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93).  

Preservando deste já o principio do contraditório e a ampla devesa, ou seja, obedecendo ao devido processo legal.  

 

16.11. São anexos deste Edital:  

 

a-  ANEXO I – Projeto de Implantação de Videomonitoramento e Planilha de Valores do Lote; 

b-  ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

c-     ANEXO III – Modelo Carta de Credenciamento; 

d-  ANEXO IV – Modelo Declaração para Habilitação; 

e-  ANEXO V – Modelo Declaração de Enquadramento cfe. Art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006; 

f-     ANEXO VI – Modelo Declaração de  Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do art. 7º da CF; 

g-  ANEXO VII – Declaração de Inidoneidade, Inexistência e Fatos Supervenientes; 

h-  ANEXO VIII – Declaração de  Cumprimento do Disposto no Art. 18, XII, Lei 12.708/2012; 

i-    ANEXO IX – Atestado de Visita Técnica;  

j-     ANEXO X – Minuta de Contrato Administrativo; 

 

 

16.12. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Jaguari - RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

16.13.  Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Compras e Licitações, sito a Praça Gilson Carlos 

Reginato, s/nº ou pelo telefone (55)3255.1559 – Ramal 215 ou site do Município: www.jaguari.rs.gov.br  em horário de expediente.         

 

 

 

Jaguari (RS), 12 de março de  2020. 

 

 

 

 

Este edital se encontra examinado e aprovado por esta 

Assessoria Jurídica.              

 

                                   Em ____/____/______. 

                                                   

                                                 Assessor Jurídico        

 

ROBERTO CARLOS BOFF TURCHIELLO 
 Prefeito Municipal 

http://www.jaguari.rs.gov.br/
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ANEXO I 
 

 

 
PLANILHA DOS VALORES MÁXIMOS ADMISSÍVEIS 

 
 

LOTE   ÚNICO VALOR (R$) 

ITEM UNID. QTD ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO SUBTOTAL 

 

1 

 

Uni. 

 

04 

 

CÂMERA FIXA NETWORK 4.0 MEGAPIXELS 
R$ 3.200,00 R$ 12.800,00 

 

2 

 

Uni. 

 

03 

 

CAMERA SPEED DOME (PTZ) 
R$ 7.300,00 R$ 21.900,00 

3 Uni. 05 

PONTO DE VIDEOMONITORAMENTO URBANO, 

POSTE DE FERRO (Construído em ferro galvanizado 

a fogo com espessura de 2,5 mm; diâmetro externo de 

4 polegadas; altura total de 7 metros). 

R$ 5.650,00 R$ 28.250,00 

4 Uni. 01 Instalação e equipamentos da Sala de 

Videomonitoramento 
R$ 20.002,64 R$ 20.002,64 

5 Licença 07 
Licença de conexão  

R$ 356,00 R$ 2.492,00 

6 Licença 01 
Licença de Federação 

R$ 1.672,00 R$ 1.672,00 

7 Licença 01 
Licença de Base Security Center  

R$ 1.950,40 R$ 1.950,40 

8 Serviços Srv 
Mão de obra/configurações 

R$ 11.400,00 R$ 11.400,00 

VALOR MÁXIMO A SER PAGO PELO LOTE ÚNICO (R$) R$ 100.467,04    
 
 

 
 
 

OBS.: Seguem no PROJETO AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DOS ITENS ACIMA DESCRITOS.
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ANEXO II 
 
 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 PREGÃO PRESENCIAL nº.___/2020  -  PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. ____/2020 
 

À  
Prefeitura Municipal de Jaguari 
Prezados Senhores,  
 

A Empresa.......................... , com sede na Rua/Av. ...................., nº. ......, CEP: ..............., Cidade de 

................. , - UF: ........... , inscrita no CNPJ sob nº. ........................ , abaixo assinada por seu representante legal, interessada na 

participação do presente Pregão Presencial, propõe a esse Município o fornecimento do objeto deste ato convocatório, de acordo 

com a PRESENTE PROPOSTA COMERCIAL, nas seguintes condições:  

LOTE ÚNICO VALOR (R$) 

ITEM UNID. QTD ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO SUBTOTAL 

1 Unidade 04 CÂMERA FIXA NETWORK 4.0 MEGAPIXELS   

2 Unidade 03 CAMERA SPEED DOME (PTZ)   

3 Unidade 05 

PONTO DE VIDEOMONITORAMENTO 
URBANO, POSTE DE FERRO (Construído em 
ferro galvanizado a fogo com espessura de 2,5 
mm; diâmetro externo de 4 polegadas; altura 
total de 7 metros). 

  

4 Unidade 01 
Instalação e equipamentos da Sala de 
Videomonitoramento 

  

5 Licença 07 Licença de conexão    

6 Licença 01 Licença de Federação   

7 Licença 01 Licença de Base Security Center    

8 Serviços Serv Mão de obra/configurações   

VALOR TOTAL DO  LOTE ÚNICO  (R$).................................... 

 
 

 

1) Validade da Proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da proposta. 

 
 
 

2) Declaramos que, estamos de acordo com os termos do edital e seus Anexos e acatamos suas determinações, bem como, 

informamos que nos preços propostos estão incluídas todos as despesas necessárias à entrega do  objeto desta licitação, 

incluindo transporte, deslocamentos, frete, seguro, impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, embalagens, instalação, 

inclusive despesas de viagem do pessoal técnico, treinamento,  garantia total dos equipamentos, lucro e outros,  custos 

diretos e indiretos e todos os outros ônus federais, estaduais e/ou municipais indispensáveis para o cumprimento do objeto 

da presente licitação. 

 
 

3) Da garantia: Declaramos   que fica concedido a garantia pelo período mínimo de 12 (doze) meses sobre os equipamentos 

fornecidos e de 06 (seis) meses sobre os serviços pós instalação. Durante o prazo de garantia, que será contado a partir da 

entrega definitiva do objeto, a licitante contratada deve dar cobertura a todos os equipamentos adquiridos, inclusive a 

manutenção corretiva. Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a recolocar os 

equipamentos em seu perfeito estado de uso e funcionamento.  
 

 

4) Dados Bancários: 

Banco do .......  

Agencia nº. ........ 

Conta nº. ............... 

 

 

 

 

 

 



 

  Estado do Rio Grande do Sul 

  MUNICÍPIO DE JAGUARI 

  Secretaria de Fazenda 
 

Praça  Gilson Carlos Reginato, s/nº – Centro – JAGUARI – RS – CEP 97.760-000 e-mail: licitar@jaguari.rs.gov.br  

40 - 49 

 

 

 

5) Indicar o nome do Responsável para assinatura do Contrato Administrativo: 

Sr. ...................................(Sócio-Diretor ou representante) 

RG:......................................................  CPF:....................................... 

Fone: .............. .............. Celular: ...............................................        E-mail ................................. 

 
 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.  

 

 

 

 
 

 

_______________, ___de __________ de 20__. 

 

 

 
 

_____________________________ 
1)  

Assinatura do Representante Legal. 

NOME DA EMPRESA ____________ 

CNPJ Nº.:______________________ 
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ANEXO III 
 

MODELO 
 

 

A SER PREENCHIDO PELA EMPRESA 

APRESENTAR NO ATO DO CREDENCIAMENTO (fora do envelope) 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0.../2020 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 0.../2020 

 

 

Na qualidade de responsável legal por nossa empresa, credenciamos o Sr: _________________________________, portador da 

carteira de identidade nº___________, para nos representar na licitação em referência, com poderes para formular ofertas e lances 

de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada. 

 

,_____de______________de 2020. 

 

__________________________________________________________    

                 Carimbo, nome e assinatura do representante legal 

 

Obs.: 

1. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o credenciamento, a falta de qualquer 

uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

2. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do ato de investidura do outorgante como dirigente da 
empresa. 
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ANEXO IV 
 

MODELO 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO A SER PREENCHIDA PARA HABILITAÇÃO (fora do envelope no credenciamento) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0.../2020 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 0.../2020 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

(Exigida pelo inciso VII do art.4° da Lei nº 10.520/02) 

 

A empresa___________________________, inscrita no CNPJ (M.F) sob o nº _________________________,sediada na 

Rua/Avenida__________________ nº____,na cidade de_______________DECLARA que possui todos os requisitos exigidos no 

Edital de Pregão Presencial nº 0_____/2020, objeto do Processo Administrativo  nº 0_____/2020, para a habilitação, quanto às 

condições de qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira e regularidade fiscal, DECLARANDO, ainda, estar ciente que a 

falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação constante do Edital ensejará aplicação de penalidades à declarante. 

, ________de _____________ de 2020. 

 

___________________________________________________________ 

                                        Nome e ass. do representante legal – carimbo e CNPJ da Empresa 
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ANEXO V 

 

MODELO 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

 EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(fora dos envelopes) 
 
 
 
À Comissão de Licitações, 
 
__________________________________________________________________________ ., inscrita no CNPJ no 

_________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a.) 

__________________________________________________________., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

__________________ e do CPF nº _______________________________, ou do seu contador, o (a) Sr. 

(a)____________________________________, portador do CRC nº ____________________, DECLARA, para fins de 

participação no Pregão Presencial   nº ___/2020, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, 

na presente data, é  considerada: 

 

(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e suas alterações;  

 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.  

 

 Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º. do artigo 3º. da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

(Local e data) 

 

_____________________________________ 

(data) 

 

__________________________________________________ 

(representante legal) 

 

__________________________________________________ 

(profissional contábil ) 

Nº Registro no Consellho Competente 

 

Obs:  Assinalar com um “X” a condição da empresa. Esta declaração deverá ser entregue ao Presidente da Comissão de 

Licitações, após a abertura da Sessão, antes e separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e Documentos de Habilitação) 

exigidos nesta licitação, apenas pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido 

previsto Lei Complementar nº 123 de 2006. 
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ANEXO VI 

 

MODELO 

 
 

DECLARAÇÃO - ART. 7º. CONSTITUIÇÃO FEDERAL  
 
 
 
À Equipe de Apoio, 
 
 
 
 

(Razão Social da Licitante), .................. , CNPJ sob nº. .............. , declara para os fins de direito, na qualidade 

de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade de Pregão Presencial nº. ____/2020, em cumprimento ao inciso XXXIII, do 

artigo 7º. da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 

_______________, ____de___________ de 2020. 
 
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal. 

NOME DA EMPRESA ____________ 

CNPJ Nº.:______________________ 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  Estado do Rio Grande do Sul 

  MUNICÍPIO DE JAGUARI 

  Secretaria de Fazenda 
 

Praça  Gilson Carlos Reginato, s/nº – Centro – JAGUARI – RS – CEP 97.760-000 e-mail: licitar@jaguari.rs.gov.br  

45 - 49 

 
 

ANEXO VII 

 

 

 

MODELO 
 

 

 

    DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
 
 

 
Referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº ....../2020 

 
 

A empresa____________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

_________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ________________________ 

e do CPF nº _________________________, DECLARA QUE:  

a) sua empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 

do inciso IV, do artigo 87 da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores, bem como em cumprimento ao que dispõe o 

parágrafo 2º do artigo 32 da referida lei. Declara também, que comunicarei qualquer fato superveniente à entrega dos 

documentos de habilitação, de acordo com as exigências do procedimento licitatório em epígrafe;  

b) inexistem fatos impeditivos da sua habilitação para a presente licitação;  

c) não está impedido de transacionar com a Administração Pública;  

d) não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo 

igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;  

e) não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 consolidada 

pela Lei Federal nº 8.883/93.  

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
 
 

______________, ___ de _________ de 2020. 
 
 

___________________________________________________________ 

                                                          Nome e ass. do representante legal e CNPJ da Empresa 
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ANEXO VIII 

 

M O D E L O 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA SERVIDOR PÚBLICO 

 
 
 
Referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº ....../2020 

 

 

 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório sob a 

modalidade de Pregão Presencial nº 0..../2020, não possuir em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.  

 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 
______________, ___ de _________ de 2020. 

 

 

___________________________________________________________ 

                                                          Nome e ass. do representante legal  e CNPJ da Empresa 
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ANEXO IX 

 

 

 

 

MODELO 
 
 
 

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA  

 

 

ATESTAMOS para os devidos, nos termos do edital de Pregão Presencial nº.___/2020,  que a 

Empresa________________________________, CNPJ nº _______________, localizada na (rua, avenida) 

_______________________________________________, na cidade de _____________________através de seu Responsável 

Técnico _______________________ nº do registro no conselho competente ____________, vistoriou os locais onde serão 

executados/prestados os serviços pertinentes ao processo licitatório acima referido, estando ciente das condições geomorfológicas 

locais, infraestrutura(s) existente(s) e outras implicações necessárias ao perfeito cumprimento às condições explicitadas no Edital. 

 

 

Local e data 

 

 

_____________________________________ 

Nome do Responsável do Município de Jaguari  

Cargo:  _______________   

 Ou (carimbo) 

 

 

 

_______________________________________ 

Nome do Responsável Técnico  da Empresa 

Cargo:  _______________   

 Ou (carimbo) 
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ANEXO X 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0xx/2020 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0xx/2020 

                  MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 0xx/2020 

 

“CONTRATO ADMINISTRATIVO VISANDO AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

CÂMERAS DE MONITORAMENTO, QUE FAZEM ENTRE SI, DE UM LADO O 

MUNICIPIO DE JAGUARI COMO CONTRATANTE DE OUTRO A EMPRESA 

___________ COMO CONTRATADA.”  

 

O MUNICÍPIO DE JAGUARI, RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 87.572.046/0001-63, com 

sede administrativa na Praça Gilson Carlos Reginatto, s/n, neste ato representado pela Senhor  ______________, Prefeito  

Municipal, brasileira, casada, titular da cédula de Identidade n° _____________, expedida pela SSP/RS e do CPF/MF n° 

______________, neste ato denominado, simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa ____________________, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº_______________, com sede administrativa na Rua __________, ____  Bairro 

_______, na cidade de ___________, representada neste ato por seu  sócio Proprietário  Senhor  _______________ , brasileiro, 

________,  empresário,  portador do CPF nº  _____________ e do  e do RG nº.___________, residente e domiciliado na Rua 

__________ nº._______, no Município de ____________, RS, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o 

presente CONTRATO, que será regido pelas cláusulas e disposições seguintes, todas em conformidade com o Processo 

Administrativo nº 0____/2020  e  Edital de Pregão Presencial   nº ____/2020, bem como com o que disciplina a Lei n.º 8.666 de 

21 de junho de 1993, e suas devidas alterações e, supletivamente, com as normas legais de direito privado: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente instrumento de contrato visa a contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de material 

de videomonitoramento urbano para integrar o sistema de monitoramento de vídeo em vias públicas, estrategicamente 

posicionadas em ruas, avenidas e entradas da cidade. Segue as especificações detalhadas dos itens adquiridos no quadro abaixo: 

  

LOTE ÚNICO VALOR (R$) 

ITEM UNID. QTD ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO SUBTOTAL 

1 Unidade 04 ...........   

VALOR TOTAL DO LOTE ÚNICO  (R$).................................... 
 

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS, DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO E DA GARANTIA:  

2.1. (Conforme Edital) 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1. DO PREÇO: (Conforme Edital) 

3.2. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.2.1.  (Conforme Edital) 

 

CLAUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1.  As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da Atividade pertinente (Funcional – Programática), vigente 

na Lei Municipal que estima a receita e fixa a despesa para o exercício vigente: (Conforme Edital) 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 

5.1. DA CONTRATADA: (Conforme Edital) 

5.2.  DO CONTRATANTE: (Conforme Edital) 
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CLAUSULA SEXTA –  DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

6.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei. 

Constituem motivos para rescisão do contrato: 

6.1.1.  O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, horários e/ou  prazos; 

6.1.2.  A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, 

total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afete a boa execução deste; 

6.1.3.  O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

assim como as de seus superiores; 

6.1.4.  Cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas na forma do presente contrato. 

6.1.5.  A decretação de falência, o pedido de concordata ou instauração de insolvência civil da empresa licitante ou de seus sócios-

diretores; 

6.1.6.  A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

6.1.7.  A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a 

execução do contrato; 

6.1.8.  O protesto de títulos ou a emissões de cheques sem suficiente provisão, que caracterizam a insolvência da CONTRATADA; 

6.1.9.  Razões de interesse do serviço público; 

6.1.10.  A supressão por parte da CONTRATANTE nos bens ou equipamentos acarretando modificação do valor inicial do contrato, 

além do limite permitido neste Edital; 

6.1.11.  Falta grave à juízo da CONTRATANTE, devidamente comprovada, após garantido o contraditório e a ampla defesa da 

CONTRATADA; 

 

CLAUSULA SÉTIMA  – DAS PENALIDADES: 

7.1. (Conforme Edital) 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

8.1.  As situações e casos não expressamente tratados neste Contrato, regem-se pelos dispositivos da Lei Federal l n.º 8.666 de 

21 de junho de 1993, e suas alterações como se em linhas aqui estivessem transcritas e, supletivamente, pelas disposições 

contratuais de direito privado fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.2. A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no § 1º do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2º, inciso II, do mesmo artigo, conforme redação introduzida 

pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998. 

8.3.  As regras do Edital fazem parte integrante do presente contrato, como se em linhas aqui estivessem transcritas. 

 

CLÁUSULA NONA –  DO FORO: 

9.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguari, RS, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias que surgirem do presente 

Contrato Administrativo. 

 

E, estando assim, justos e contratados, lavrou-se o presente Contrato, em três(03) vias de igual forma e teor que, após 

de lido e achado conforme, vai firmado pelos contratantes e por 02 (duas) testemunhas, para que surta seus jurídicos e legais 

efeitos. 

Jaguari,RS, ____ de __________  de 20___. 

MUNICÍPIO DE JAGUARI – CONTRATANTE                                              _____________________ CONTRATADA 

      CNPJ nº. 87.572.046/0001-63                                                                      CNPJ n.º ____________________ 

  

 

 

 

 

APROVADO EM ____/____/____ 

ASSESSORIA JURÍDICA 

TESTEMUNHAS:     1.Nome:___________________________________ 2.Nome : _______________________ 


